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PORTARIA Nº 08∕2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de conversão em 

pecúnio de 01 mês da licença-prêmio ao servidor do Poder 

Legislativo. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Joaquim Távora, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, 

art. 30, inciso XIX. 

 

RESOLVE: 

 

1º Conceder, a pedido, a conversão em pecúnia de 01 (um) mês da licença-

prêmio, a servidora Valéria Oliveira de Gois, ocupante do cargo efetivo de 

Assistente Administrativo, inscrito no CPF nº 062.***.***-51, considerando o 

preenchimento dos requisitos previstos no art. 156, da Lei Complementar nº 

12/2018, alterado pela Lei Complementar nº 037/2025  

2º O período aquisitivo da referida licença-prêmio corresponde a 17/08/2018 a 

09/03/2025.  

3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Joaquim Távora, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

BENEDITO AZARIAS  
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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